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PROJETO DE LEI Nº         /2003.

(Do Sr. Carlos Sampaio)

Altera o artigo 52, inciso IV do Decreto-Lei 7.661/45, fazendo constar valor atual aos negócios jurídicos que especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. O artigo 52, inciso IV do Decreto-Lei 7.661/45, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 52. ..................................

I - ............................................

II - ............................................

III - ............................................

IV - a prática de atos a título gratuito, salvo os referentes a objetos de valor inferior a 1 (um) salário mínimo, desde dois anos antes da declaração da falência.”

Art. 2º. Esta lei entra em vigor a contar de sua data de publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O valor expresso atualmente na lei de falência fez com que esse dispositivo caísse em desuso. Dada sua importância, o valor deve ser alterado, fixando-o através de uma escala móvel, no caso, optando-se para o valor equivalente a um salário mínimo, para que o tempo não faça cair novamente em desuso o instituto.

Sala das Comissões em, 
de


de 2003.

Deputado CARLOS SAMPAIO

PSDB/SP
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